
 

 

EDITAL PROCESSO SELETIVO PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  

ESF –  BAURU – Maio/2014 

 

Unidades: USF Vila Dutra, USF Nove de Julho/Fortunato Rocha Lima e PACS Jardim Godoy 

 

Áreas de abrangência: conforme o Anexo II. 

 

A SORRI – BAURU, por meio de sua Diretoria Executiva, convoca os interessados a participar do 

processo seletivo para a contratação de Agente Comunitário de Saúde (ACS). Este processo 

seletivo destina-se ao provimento de vagas existentes, conforme quadro a seguir, e para o 

cadastro reserva de vagas futuras que possam surgir no prazo de seis (6) meses, podendo sua 

validade ser prorrogada por iguais períodos.          

                                          

                                                Quadro de Vagas  

 

Unidades Equipes Vagas Jornada de 

Trabalho 

Salário 

 

USF Vila Dutra 

 

 

072 

01 Vaga 

+ 

Cadastro 

Reserva 

40 horas 

semanais 

R$ 

860,00 

 

 

USF Nove de 

Julho/Fortunato Rocha 

Lima 

 

301 

Cadastro 

Reserva 

40 horas 

semanais 

R$ 

860,00 

 

601 

 

Cadastro 

Reserva 

 

 

UBS PACS Jardim Godoy 

 

 

201 
Cadastro 

Reserva 

40 horas 

semanais 

R$ 

860,00 

 

 

 



 

 

I. Pré-requisitos: 

 Ensino Médio completo;  

 Estar em dia com suas obrigações civis e militares; 

 Residir nas áreas de abrangência conforme o Anexo II. 

 

II. Conhecimentos e competências desejados: 

Conhecimentos sobre o Sistema Único de Saúde – SUS e Estratégia de Saúde da Família – ESF, 

ética profissional, resistência à frustração, facilidade para o trabalho em equipe multidisciplinar de 

saúde, atitude positiva frente a problemas, habilidades de comunicação oral e escrita, facilidade 

para aplicar conhecimentos na prática e conhecimentos básicos de informática (pacote Office e 

domínio de navegação no Internet Explorer).  

III- Atribuições do cargo. 

Realizar as tarefas inerentes à função, de acordo com as normas e diretrizes descritas na Portaria 

do Ministério da Saúde Nº 2.488, de 21 de outubro de 2011. 

 

IV- Das Inscrições: 

A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

1. Local, Data e Horário: As inscrições poderão ser realizadas PRESENCIALMENTE nos dias 

23/5, 26/05, 27/05, 28/05, 29/05, 30/05/2014 e 02/06/2014 das 8h às 16h, nas respectivas 

unidades de saúde a seguir: 

USF Vila Dutra: Rua Luiz Barbosa Sobrinho, Nº 11-78, Vila Dutra. 

USF Nove de Julho/Fortunato Rocha Lima: Rua Ernesto Gomes da Silva, Nº 2-136, Parque 

Jaraguá. 

UBS PACS Jardim Godoy: Alameda Flor do Amor, Nº 10, Jardim Godoy 

As inscrições também poderão ser realizadas PRESENCIALMENTE, na sede da SORRI-

BAURU, localizada à Avenida Nações Unidas, 53-40, Núcleo Presidente Geisel, nos dias, 

23/5, 26/05, 27/05, 28/05, 29/05 , 30/05/2014 e  02/06/2014, das 13h às 17h.  

No ato da inscrição, o candidato deverá estar munido de um comprovante de residência 

original para conferência e 1 fotocópia que será anexada à sua ficha de inscrição.  

2. A inscrição do candidato somente será validada após a sua efetivação nos termos indicados 

neste edital. Caso não sejam observados tais procedimentos, o candidato ficará impossibilitado 



 

de realizar a prova. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento 

do Formulário de Inscrição.  

V. Do Processo Seletivo: 

O processo seletivo será composto por três etapas, sendo: (1) Prova Escrita (2) Pontuação do 

Currículo e (3) Entrevista, conforme o quadro abaixo: 

 

* O currículo deverá ser entregue no dia da Entrevista.  

** Serão convocados para a Entrevista os candidatos com as dez (10) melhores notas na Prova 

Escrita.  

 

VI. Da Prova Escrita.  

1.  A Prova Escrita será realizada no dia 04 de junho 2014 na sede da SORRI-BAURU com 

início às 18h30min com duração máxima de 2 horas. 

2. O candidato deverá chegar 15 (quinze) minutos antes do início da prova, portando caneta 

esferográfica preta ou azul, lápis preto, borracha e documento de identificação original com foto. 

Etapa Descrição Metodologia Valor Valor 

Total 

Pontuação 

Mínima 

Peso 

Final 

 
 
 
 

1ª 

 
 
 
 

Prova Escrita 

 
Prova Objetiva 
 (16 questões)  

 
e 
 

Prova Dissertativa 
(2 questões). 

 

 
0,5 Ponto  

Cada 
 

 e 
 

1,0 Ponto 
Cada 

10 
Pontos 

4 Pontos na 
Prova 

Objetiva  
 

e 
 

1 Ponto na 
Prova 

Dissertativa 

1 

 

2ª 

 

Análise de 

Currículo* 

 

Pontuação critérios 

especificados neste 

edital 

 

 

10 pontos 

 

 

10 

 

 

- 

 

 

1 

 

3ª 

 

Entrevista** 

 

Pontuação segundo 

critérios específicos 

 

 

10 pontos 

 

 

 

10 

 

 

7,0 

 

 

1 



 

3. A Prova Escrita versará sobre os Conhecimentos e competências desejados e Atribuições 

do cargo (Itens II e III deste edital), Conhecimentos básicos de Português (noções de 

gramática) e Matemática, além de bibliografia anexa (ANEXO I). 

4. A Prova Escrita e a Entrevista terão caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO e a análise 

de Currículo terá caráter CLASSIFICATÓRIO. 

5. Será ELIMINADO o candidato que obtiver menos que quatro (4,0) pontos na Prova Objetiva 

e/ou menos que um (1) ponto na Prova Dissertativa e/ou menos que sete (7,0) pontos na 

Entrevista. 

6. A relação das notas dos APROVADOS e CLASSIFICADOS em todas as etapas do processo 

seletivo será disponibilizada no site www.sorribauru.com.br, bem como as CONVOCAÇÔES para 

todas as etapas do processo seletivo, sendo de inteira responsabilidade do candidato a busca de 

informações sobre as mesmas. 

 

VII. Da Entrevista. 

1. A Entrevista será realizada em data a ser definida, sendo os candidatos convocados por meio 

de publicação no site www.sorribauru.com.br , link Processos Seletivos”. 

2. Serão convocados para a Entrevista os candidatos com as dez (10) melhores notas na Prova 

Escrita.  

3. Será ELIMINADO o candidato que obtiver menos que sete (7) pontos nesta etapa. 

 

VIII. Da Pontuação do Currículo  

Valendo no máximo 10 pontos, de caráter classificatório, onde serão considerados os fatores 

indicados abaixo, desde que ocorridos nos últimos 3 anos: 

A) Participação em cursos/palestras de interesse para a função (MÁXIMO 5 PONTOS): 

 Carga horária de até 8 horas de duração – 0,5 ponto cada; 

 Carga horária de 8 a 15 horas de duração – 1 ponto cada; 

 Carga horária de 15 a 30 horas de duração – 2 pontos cada; 

 Carga horária superior a 30 horas de duração – 3 pontos cada; 

B) Experiência Profissional na área de saúde, educação e/ou atendimento ao público 

(MÁXIMO 5 PONTOS): 

 De 6 meses a 1 ano – 1 ponto; 

 De 1 a 2 anos – 2 pontos; 

http://www.sorribauru.com.br/


 

 De 2 a 3 anos – 3 pontos; 

 Acima de 3 anos – 5 pontos; 

 

IX. Da entrega do Currículo: 

Os currículos deverão ser entregues no dia da Entrevista, impreterivelmente. 

 

X. Da entrega do Currículo:  

1. Os currículos deverão ser entregues na SORRI-BAURU no dia da realização da Entrevista, 

impreterivelmente. 

A apresentação do Currículo deverá seguir o modelo abaixo: 

Nome: 

Estado Civil: 

Endereço/Telefone: 

E-mail:  

Cargo Pretendido: 

Formação Profissional: 

Titulação Acadêmica: 

Experiência Profissional: 

Participação em Cursos, Palestras, Congressos, etc. (Anexo: documentos comprobatórios).  

 

2. Deverão ser anexadas cópias dos certificados e/ou documentos comprobatórios de todas as 

atividades relacionadas no currículo, de acordo com os fatores de avaliação indicados, sendo 

imprescindíveis as datas de início e fim das atividades realizadas, bem como a carga horária dos 

cursos, aperfeiçoamentos, especializações e aprimoramentos.  

3. Não serão considerados os itens não comprovados na forma descrita, incluindo a experiência 

profissional. 

 

X. Do Critério de Desempate:  

Na hipótese de igualdade de nota final, terá preferência o candidato com:  

1- Maior nota na Prova Escrita;  

2- Maior nota na Entrevista;  

3- Maior nota na Análise do currículo. 



 

XI. Dos Recursos:  

O candidato poderá apresentar recurso quanto ao Processo Seletivo no prazo de até 2 (dois) dias 

úteis, contados a partir do dia seguinte ao da publicação dos resultados no site. Os recursos, 

devidamente fundamentados e dirigidos à Diretoria Executiva da SORRI-BAURU, deverão ser 

entregues pelo candidato ou seu procurador no Departamento de Pessoal. Não serão aceitos 

recursos interpostos por telefone, fax, telex, telegrama e internet. Serão apreciados apenas os 

recursos interpostos dentro do prazo, com indicação do nome do processo seletivo, nome do 

candidato e assinatura. A instituição responderá aos recursos recebidos no prazo de até 10 dias 

úteis à sua entrega. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos à 

todos os candidatos presentes na prova escrita.  

 

XII. Das disposições Finais: 

A inexatidão das afirmativas, irregularidades de documentos ou outras ocorrências constatadas 

no decorrer do processo, ainda que verificadas posteriormente, acarretarão na perda dos direitos 

decorrentes do processo seletivo.  

Os atos relativos ao Processo seletivo serão afixados na portaria da SORRI-BAURU e 

estarão disponíveis na Internet pelo endereço: www.sorribauru.com.br e na Seção de 

Pessoal, não se aceitando justificativa para o desconhecimento dos prazos neles 

assinalados.  

Perderá os direitos decorrentes do processo seletivo o candidato que:  

1. Não comparecer na data, horário e local estabelecidos na convocação;  

2. Obtiver nota inferior ao mínimo exigido em qualquer etapa do Processo Seletivo, excetuando-

se na Análise do Currículo;  

3. Não aceitar as condições e horários estabelecidas para exercício do cargo; 

4. Recusar a vaga (Será excluído do cadastro sendo o fato formalizado à termo de desistência;  

5. Não comprovar os pré-requisitos estabelecidos;  

6. Não for aprovado no exame médico admissional; 

7.Não assumir a vaga no prazo estipulado pela SORRI-BAURU, por quaisquer motivos, quando 

da convocação para este fim.  

 
Bauru, 22 de Maio de 2014.  

 
 
 

Maria Elisabete Nardi 
Diretora executiva 



 

 

ANEXO I 
 

Bibliografia Básica: 

 
Lei Federal Nº 8.080, de 19 de Setembro 1990, Lei Orgânica da Saúde. 
 
Lei Nº 11.350, de 05 de Outubro de 2006. Regulamenta a profissão de Agente Comunitário de 
Saúde. 
 
Portaria MS/GM Nº 2.488, de 21 de outubro de 2011. Estabelece as Diretrizes para Atenção 
Básica, ESF/EACS. 
 
SIAB: Manual do Sistema de Informação de Atenção Básica / Ministério da Saúde, Secretaria 
de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – 1. Edição, 4.ª reimpressão – Brasília: 
Ministério da Saúde, 2003. 
 

Trabalho do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à 
Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
 

Guia prático do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à 
Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
 

Noções Básicas de Português e Matemática. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Anexo II: Descrição das Áreas de Abrangência para Contratação de ACS. 

 

Equipe / Área de Abrangência 

USF: USF Nove de Julho/Fortunato Rocha Lima      Equipe: 301   

Rua: Azor Garcia dos Santos quadras 01,02,03 

Rua: Francisca Martha Izidoro quadras 01 e 02 

Avenida: Professor Ayrton Busch quadra 15 e 16 (par) 

Rua: Nasir Narciso de Campos Pavan quadras 01 e 02 

Rua: Juvenal Bastos quadras 03 e 04 

Rua: Carlos Pereira Bicudo quadras 04, 05 e 06 (ímpar) 

Rua: Edeghal Aparecido Biondo quadras 01, 02 e 03 (par). 

Rua: Edson Pereira Leite quadras 02, 03, 04 e 05 (impar) 

Rua: Horácio Gonçalves quadras 03, 04, 05 e 06 

Rua: Carlos Pereira Bicudo quadras 04, 05 e 06 (par) 

Rua: Nasir Narciso de Campos Pavan quadras 03 e 04 

Rua: Juvenal Bastos quadras 05 e 06 

Rua: Edeghal Aparecido Biondo quadras 04 e 05 

Avenida: Professor Ayrton Busch quadras 13 e 14 (par) 

Rua: Roque de Freitas quadra 01 

Alameda Licurgo quadra 05 

Alameda Dante quadra 01 (ímpar) 

Rua Luciene Avalone quadras 03, 04, 05 e 06 

Rua: Maria Benedita Cury quadras 01 e 02 

Rua: Cirso de Souza Santos quadras 01 e 02 (par) 

Rua: Nasir Narciso de Campos Pavan quadra 08  

Rua: Juvenal Bastos quadras 10 e 11 

Avenida: Professor Ayrton Busch quadra 10 (par) 

Rua: Samuel Casali quadras 02, 03, 04 e 05 

Rua: Edson Pereira Leite quadras 02, 03, 04 e 05 (par) 

Rua: Edeghal Aparecido Biondo quadras 06 e 07 

Rua: Juvenal Bastos quadras 07 e 08 

Rua: Nasir Narciso de Campos Pavan quadra 04 



 

Avenida: Professor Ayrton Busch quadras 12 (par) 

Rua: Ernesto Gomes da Silva quadras 01, 02, 03 e 04  

Rua: Cirso de Souza Santos quadras 01 e 02 (ímpar); 03 e 04  

Rua: Edeghal Aparecido Biondo quadras 08 e 09 

Rua: Nasir Narciso de Campos Pavan quadras 06 e 07 

Avenida: Professor Ayrton Busch quadras 11 (par) 

Rua: Juvenal Bastos quadra 09  

Rua 4 Arnaldo Rodrigues de Menezes quadras 19, 20 e 21 (par) 

Rua: Pedro Alvares Mansera quadras 06 e 07 

Rua: Yochi Ogihara quadras 01, 02 e 03 

Rua: Victório Perin quadras 07 e 08 

Rua: José Claudio de Lima quadra 03 

 

Equipe / Área de Abrangência 

USF: USF Nove de Julho/Fortunato Rocha Lima      Equipe: 601       Datas Atualização: 05/2014 

 

Helio Badan      Quadras   1, 2,3 e 4      Jaraguá 

Juvenal Bastos   Quadras  1, 2, (Jaraguá) 13 e 14 (Santa Fé)     Jaraguá e Santa fé 

Francisca Martha Izidoro     Quadras  3 e 4    Jaraguá 

Azor Garcia dos Santos    Quadras  4 e 5     Jaraguá 

Carlos Pereira Bicudo     Quadras  7 e 8   Jaraguá 

Vitorio Perim    Quadras   2, 3, 4, 5, 6     Jaraguá 

Edeghal Ap. Biondo    Quadras  2, 3 e 4 lado impar     Jaraguá 

José Marques Custódio   Quadra  1     Santa Fé 

Domingos Oliva   Quadras  4, 5, 6 e 7   Santa Fé 

Candido Mariano   Quadra  5    Santa Fé 

Fiorindo Pizutto      Quadras   1 e 2      Santa fé 

Guilherme Ranche    Quadras  1 e 2   Santa fé 

Luiz Carlos Minute  Quadra 1    Santa Fé 

Antonio R. da Silva   Quadras  1 e 2   Santa fé 

Alcino Pinheiro Chagas   Quadras  1 e 2   Fortunato 

João P. Sobrinho     Quadra  2    Fortunato 

Maria Ap Salgueiro Garcia     Quadras 1 e 2   Fortunato 

Francisco Saez Cuza   Quadra   3   Santa Fé 



 

Antonio Fabri     todas as quadras      Fortunato 

Tosio Fuzioka     todas as quadras     Fortunato 

Adilson José Stafussi     todas as quadras    Fortunato 

Evaldo Hinke Neto    Quadras    1 e 2    Fortunato 

Bendito Reis   Quadra 5     Fortunato 

João Prudente Sobrinho     Quadra  4    Fortunato 

Antonia Ravanel Costa   Quadra  4   Fortunato 

Elisete Ap Gabis Demarques   Q 4 e 5   Fortunato 

Rua 20   Quadra   5     Fortunato 

José Costa Madureira    Quadra  5     Fortunato 

Preciosa Souto de Anchieta     Quadra  5   Fortunato 

Joaquim Barros Neto   Quadra  1 e 2    Fortunato 

 

Equipe / Área de Abrangência 

USF: Vila Dutra            Equipe Nº: 072       Data Atualização: 11/02/2014 (não houve alteração 

Alameda Corumbá     quadras 6 (lado par) Vila Dutra 

Alameda General Alfredo Malan D’angrogne    quadras 7(7-15/7-29)  Vila Dutra 

Alameda Três Lagoas    quadras   2, 4, 5 e 6 (lado par)  Vila Dutra 

Rua José Carlana     quadra  Toda rua  Vila Dutra 

Avenida Antônia Espudário de Oliveira    quadra  Toda rua   Vila Dutra 

Alameda Francisco José Knepper      quadra   Toda rua   Vila Dutra 

Alameda Francisco Candido Xavier   Toda rua   Santa Cândida 

Rua Castro Baptista   Toda rua   Santa Cândida 

Rua João Quaggio    Quadra 13   Santa Cândida 

Rua Xavantes   Toda ria   Santa Cândida 

Rua Primo Pegoraro    Quadra 2 à 11    Santa Cândida 

Rua Elizabete Bortolomai      Quadra 01 e 2    Santa Cândida 

Avenida das Bandeiras   Quadra 20 à 26   Santa Cândida 

Rua Ezequiel Mendonça    Quadra 3 à 11  Santa Cândida 

Rua Rubens Daltio       Quadra 7 à 9    Santa Cândida 

Rua Evangelina Messias de Oliveira   Quadra 1 à 3  Santa Cândida 

Rua Geraldo de Godoy    Quadra 1 à 5    Santa Cândida 

Rua Victor Daniel Juarez  Quadra 1 à 4  Santa Cândida e Leão 13 

Rua Dirceu Tonetti    Quadra 1 à 5   Santa Cândida e Leão 13 



 

Rua Maria José Teodoro Daresco   Quadra 1 à 3   Santa Cândida e Leão 13 

Rua Lindolpho Ribeiro de Seixas    Quadra 1 à 3   Santa Cândida 

Rua João Fendel   Toda rua   Santa Cândida 

Rua Lazaro Cleto   Toda rua   Santa Cândida 

Rua Benedicto  de Souza   Toda rua   Leão 13 

Rua Américo Ceseti   Toda rua   Leão 13 

Rua Luiz Crepaldi     Quadra 1 (lado ímpar)   Leão 13 

Rua Benedito Augusto   Quadra 7 e 8 (lado par)  Leão 13 

Rua Juarez Francisco da Silva    Quadra 3 (lado impar)     Leão 13 

Rua Professor Lacy Jabur Damião   Quadra 1 (lado ímpar)  Leão 13 

Travessa LayrtonBataiolla        Quadra 01       Leão 13 

Rua Angelina Bertelli Vicentini      Quadra 1 e 2 (lado ímpar) Quadra 3 à 8    Santa Cândida 

 

Equipe / Área de Abrangência 

UNIDADE USF PACS JARDIM GOGOY    EQUIPE: 201 

 

Bairro: VL. GARCIA 

Julio Simões, quadra 1 par e impar     VL. Garcia  

Wakiti Adachi, quadra 2 par e impar    VL. Garcia 

Joaquim Marciano, quadra 2, 3 par e impar    VL. Garcia 

Joaquim da Costa Guimarães, quadra 3 par e impar      VL. Garcia 

Salatiel Vitorino da Silva, quadra 3 par e impar   VL. Garcia 

Kemp Togashi, quadra 2,3,4 e 5 impar   VL. Garcia 

Antonio Jose Parente, quadra 01, 02, 03, 04, 05 par e impar   VL. Garcia 

Brasilino de Carvalho, quadra 12 impar   VL. Garcia 

MA 02 – Bairro: Parque São Geraldo 

Alameda das Acácias, quadra 1,2,3     Parque São Geraldo 

Joaquim Madureira, quadra 1,2,3        Parque São Geraldo 

Odilon Pinto do Amaral, quadra  4        Parque São Geraldo 

Plinio de Camargo, quadra 5, 6, 7       Parque São Geraldo 

Sylas Ferraz Sampaio, quadra 5, 6     Parque São Geraldo 

Sebastião Aleixo da Silva, quadra, 5, 6     Parque São Geraldo 

Maria José Losnak, quadra 5 par, e 6 inteira     Parque São Geraldo 

Alameda dos Amarantos quadra 1,2   Parque São Geraldo  



 

Alameda das Gloxínias, quadra 1, 2    Parque São Geraldo 

Agide Bozine, quadra 1par ,2par,3 par   Parque São Geraldo 

Guido Padovani, quadra 1 impar, 2 inteira, 3 inteira    Parque São Geraldo 

Amadeu Cazelato, quadra 1,2,3    Parque São Geraldo 

Carlos Galiters, quadra 3par,4par,5par   Parque São Geraldo 

Elvira Biancardi, quadra 1 par   Parque São Geraldo 

Ezaltina de Almeida Prado Fraga, quadra 3 par   Parque São Geraldo 

Praça 03, quadra 01   Parque São Geraldo 

MA  – 03  Bairro: JARDIM TV 

Antonio José Parente, quadra 1 e 3 impar       Jardim  TV 

Brasilino de Carvalho, quadra 3,4,5,6,7,8 e 9 par e impar, 10 e 11 par  Jardim  TV 

Coronel João Casten, quadra 1 par    Jardim  TV 

Altibano Biguethi, quadra 1 par e impar    Jardim  TV 

Joel José Sinhoreth, quadra 1 e par e impar  Jardim  TV 

João Machado , quadra 1 e 2 par e impar   Jardim  TV 

Zacarias Martins, quadra 1 e 2 par e impar   Jardim  TV 

Clementino Boni, quadra 1 e 2 par e impar   Jardim  TV 

Antonio da Graça Leite, quadra 1 e 2  par e impar   Jardim  TV 

Albino Ribeiro, quadra 1 e 2 par e impar  Jardim  TV 

Salatiel Victorino da Silva, quadra 1 e 2 par e impar   Jardim  TV 

Julio Simões, quadra 2 par   Jardim  TV 

Joaquim da Costa Guimarães, quadra 2 impar.   Jardim  TV 

MA – 04 

Bairro:SANTA CECILIA , GARCIA 

Tenente Aymone Alves de Assis, quadra 1,2 par e impar  Santa Cecilia, Garcia 

Tenente José Gimenes Mojano, quadra 1, 2, par e impar  Santa Cecilia, Garcia 

Joaquim Marciano, quadra 1 par e impar   Santa Cecilia, Garcia 

Kemp Togashi, quadra 1, 2, 3, 4 par   Santa Cecilia, Garcia 

Aureliano Monteiro Filho, quadra 1 par e impar   Santa Cecilia, Garcia 

Salatiel Vitorino da Silva, quadra 2 par e impar   Santa Cecilia, Garcia 

Sebastiao Teodoro de Freitas, quadra  1 par e impar  Santa Cecilia, Garcia 

Nair Cogo Martins, quadra 1 par e impar  Santa Cecilia, Garcia 

João Paulo I, quadra 3 e 5 par e 6 e 7 inteira  Santa Cecilia, Garcia 

José Marques Filho, quadra 4 inteira   Santa Cecilia, Garcia 



 

Paulo VI, quadra 4  Santa Cecilia, Garcia 

Waldemir Rubio, quadra 6 inteira  Santa Cecilia, Garcia 

Benedita Cardoso Madureira, quadra 4,5 impar e 6 inteira   Santa Cecilia, Garcia 

Paulo Paes Fernandes, quadra 3,4 e 6   Santa Cecilia, Garcia 

MA 05   

Bairro: Jardim Godoy 

Aracy Santinho Barbieri, quadra  1,2 e 3   Jardim Godoy 

João Batine, quadra 2 e 3  Jardim Godoy 

João Inácio Santinho, quadra 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 (impar)  Jardim Godoy 

Joquim Felipe de Mello, quadra 1,2e3  Jardim Godoy 

José Baro, quadra 1,2   Jardim Godoy 

José Bonifácio, quadra 17, 18, 19, 20, 21 e 22  Jardim Godoy 

José Francisco Augusto, quadra 1,2,3,4,5  Jardim Godoy 

Napoleão Bianconcini, quadra 1,2,3  Jardim Godoy 

Nelson Miranda e Silva, quadra 2  Jardim Godoy 

Padre Anchieta, quadra  22, 23, 24, 25, 26, 27 e 28 (impar)   Jardim Godoy 

Vicente Barbugiane, quadra 4,5 e 6  Jardim Godoy 

Virgilio Ramaciote, quadra 1 (impar) e 2  Jardim Godoy 

MA 06  

Bairro: Parque São Geraldo  

Antonio Simalha, quadra 1  Parque São Geraldo 

Guido Padovani, quadra 1  Parque São Geraldo 

Elvira Biancardi, quadra 1 (impar)   Parque São Geraldo 

Conego Aníbal Difrância, quadra 14 ímpar  Parque São Geraldo 

Avenida Moussa Tobias, quadra 3 ímpar   Parque São Geraldo 

Manoel Figueiredo, quadra 2,3,4,5 e 6   Parque São Geraldo 

Carlos Galiters, quadra 2,3,4,5 impar e 6   Parque São Geraldo 

Alameda Flor do Amor, quadra 4,5,6,7,8 e 9 par   Parque São Geraldo 

Odilon Pinto Amaral, quadra 2, 3   Parque São Geraldo 

Plinio Camargo, quadra 3,4   Parque São Geraldo 

Silas Ferraz, quadra 3, 4   Parque São Geraldo 

Sebastião Aleixo, quadra 3, 4  Parque São Geraldo 

Maria José Losnak, quadra 3, 4 e 5 (impar)  Parque São Geraldo 

Belmiro Pereira, quadra 4,5 e 6   Parque São Geraldo 



 

MA 07  

Bairro: Jardim Godoy 

Alameda Flor do Amor, quadra 14 (impar)   Jardim Godoy 

Guilherme Telli, quadra 3 (impar)   Jardim Godoy 

Sebastião Faria da Costa, quadra 1,2,3,4 e 5    Jardim Godoy 

João Ignácio Santinho, quadra 2,3,4 e 5   Jardim Godoy 

José Baro, quadra 3,4,5 e 6   Jardim Godoy 

Napoleão Bianconcini, quadra 4,5,6 e 7   Jardim Godoy 

Francisco Medina Rubio, quadra 4,5,6,7   Jardim Godoy 

Vicente Barbugiane, quadra 7,8,9 e 10   Jardim Godoy 

Alberto Rodrigues da Silva, quadra 1,2 e 3   Jardim Godoy 

Joaquim Felipe de Mello, quadra 4, 5 (impar) e 6   Jardim Godoy 

Aracy Santinho Barbieri, quadra 4, 5 e 6    Jardim Godoy 

 

MA  – 08 

Bairro: SANTA CECILIA, JD GODOY 

Paulo Paes Fernandes, quadra 3      Santa Cecilia  

Benedita Cardoso Madureira, quadra 1,2 e 3     Santa Cecilia 

Paulo VI, quadra 2,3 e 4 lado impar   Santa Cecilia 

Waldemir Rubio, quadra 2 e 3       Santa Cecilia 

Elvira Biancardi, quadra 2,3 e 4      Santa Cecilia 

Nilson Pereira Braga, quadra 2     Santa Cecilia 

Ezaltina de Almeida Prado Fraga, quadra 3 lado par e impar    Santa Cecilia 

Joao Batine, quadra 8 lado impar, quadra 9,10 e 11   Santa Cecilia 

Flor do Amor, quadra 11 par     Santa Cecilia 

José Gonzales , quadra 1,2 e 3     Santa Cecilia 

Roque Aparecido Borges, quadra 2 e 3     Santa Cecilia 

Virgilio Ramaciote, quadra 6     Santa Cecilia 

Luiz Fernando de Barros Aranha, quadra 6    Santa Cecilia 

MA 09  

Bairro: Parque São Geraldo e Jd. Godoy 

Alameda dos Goivos, quadra  6,7,8,9,10 ,11 e 12 par      Parque São Geraldo 

Alameda Flor do Amor, quadra  4,5,6,7,8,9,10, 11 impar   Parque São Geraldo 

Belmiro Pereira, quadra  2 e 3    Parque São Geraldo 



 

Cicero Coelho Caldas, quadra  2 e 3    Parque São Geraldo 

Guiomar Braga Coelho, quadra  2    Parque São Geraldo 

João Batine 7 (par)    Parque São Geraldo 

José Francisco Augusto quadra  6, 10    Parque São Geraldo 

Maria José Losnak, quadra 1 e 2   Parque São Geraldo 

Nossa Senhora do Rosário, quadra 1,2,3,4,5 e 6 par     Parque São Geraldo 

Odilon Pinto do Amaral, quadra 1   Parque São Geraldo 

Padre Anchieta, quadra 28 (par)   Parque São Geraldo 

Percival Pinheiro, quadra 1 e 2  Parque São Geraldo 

Plinio Camargo, 1 e 2   Parque São Geraldo 

Sebastião Aleixo da Silva, quadra 1 e 2   Parque São Geraldo 

Silas Ferraz Sampaio, quadra 1 e 2   Parque São Geraldo 

Virgilio Ramaciote, qd 4 (par), 5 e 1 (par)  Parque São Geraldo 

 

MA  – 10  

Bairro: SANTA CECILIA 

Waldimir Rubio, quadra  4, 5 par e impar    Santa Cecilia 

Agide Bozzine, quadra 2,3 lado impar   Santa Cecilia 

Benedita Cardoso Madureira, quadra 4, 5 lado par    Santa Cecilia  

Guido Padovani, quadra 5, lado impar   Santa Cecilia 

João Paulo I, quadra 1 par, quadra 2, 3, 4 impar, quadra 5 lado impar   Santa Cecilia 

Silas Ferraz Sampaio, quadra 7 lado par e impar   Santa Cecilia 

Ezaltina de Almeida Prado Fraga, quadra 4,5,6 lado par e impar   Santa Cecilia 

José Marques Filho, quadra 1,2,3, lado par e impar   Santa Cecilia 

Sebastião Aleixo da Silva, quadra 7, 8 lado par e impar  Santa Cecilia 

MA 11  

Bairro: Parque São Geraldo, Jd Godoy e Santa Cecília 

Alameda dos Goivos, qd 12 (impar), 13 e 14   Parque São Geraldo, Jd Godoy e Santa Cecília 

Alameda Flor do Amor, qd 12, 13 e 14 (par)    Parque São Geraldo, Jd Godoy e Santa Cecília 

Belmiro Pereira, qd 1   Parque São Geraldo, Jd Godoy e Santa Cecília 

Francisco Medina Rubio, 1,2 e 3   Parque São Geraldo, Jd Godoy e Santa Cecília 

Guilherme Telle, qd 1,2,3 (par) e 4   Parque São Geraldo, Jd Godoy e Santa Cecília 

João Batine, qd 4,5,6, 7 (impar), 8 (impar) e 9 (impar) Pq  São Geraldo, Jd Godoy e Santa Cecília 

João Inacio Santinho, qd 6,7,8 impar   São Geraldo, Jd Godoy e Santa Cecília 



 

Joaquim Felipe de Melo, qd 4 (par)  São Geraldo, Jd Godoy e Santa Cecília 

Luíz Fernando Barros Aranha, 1,2,3,4 e 5   São Geraldo, Jd Godoy e Santa Cecília 

Nossa Senhora do Rosário, qd 6 (impar), 7, 8 e 9   São Geraldo, Jd Godoy e Santa Cecília 

Roque Aparecido Borges, qd 1 e 2 par  São Geraldo, Jd Godoy e Santa Cecília 

Virgilio Ramaciote, qd 3, 4 impar  São Geraldo, Jd Godoy e Santa Cecília 

MA  – 12 

Bairro: JD. MARILIA 

Salatiel Victorino da Silva, quadra 4 par  Jardim Marilia 

Julio Simões, quadra 3 par e impar      Jardim Marilia 

Yosmizo Shibato , quadra 1,2,3 par   Jardim Marilia 

Luiz Rosa de Lima, quadra 1,2,3 par e impar    Jardim Marilia 

Durval Cirino, quadra 4, par e impar   Jardim Marilia 

Forte Grassi, quadra 1,2 par e impar   Jardim Marilia 

Brasilino de Carvalho, quadra 10, 11, 12 impar   Jardim Marilia 

Joaquim da Costa Guimarães , quadra 3 par e impar  Jardim Marilia 

Wakiti Adachi, quadra 5 e 6 par e impar  Jardim Marilia 

Raimundo Expedito da Silva, quadra 1,2,3,4,5 par e impar   Jardim Marilia 

Luiz Roberto Bonioti, quadra 1 par e impar   Jardim Marilia 

Joaquim Marciano, quadra 4,6,7 par e impar  Jardim Marilia 

 


